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"Que autor i za ti. permuta de faixa de ter ras"

o DR. NELSON .\SS~\D :.YUD .Prefc i t o Hunicipal de ,Agu do&,

Estado de são Pa ulo ,no uso de s ua s atr i bui ções legais ,

Faço s aber que a Carnnra Munic ipa l aprovou e ole sanc io

na c pr omulga a seguinte l e i:

ArtO 1Q- F ica o Chefo do Execut i vo autorizado a permutar , 

pura c s i rnplcsmcnt e , uma f aixa de terras com direi t os de propriedade

do município de Agudos ,de aprox imadamente 112, 0 m2(cento e doze met r os

qundrados) , por outra ,com dir eitos de posso de Ermelind a Corre i a ou qu em

de dlre l t o , t ambcm de aprox imadamont e 112,0 m2 ( cent o e doze met ros qU& _

drados) , ambas vizinhas e l ocali zadas na Cbaeara Avato ,em Agudos.

Artg 20_ A present e permuta destina-se a permitir ao mun l c i 

pi o o ala r gament o da Rue l a sit uada obliquamente á Avenida Vienense .pa_

r a no rma l idade de t r ans i t o e ext ensão da rede de ener gia eletrica .

ArtQ 3Q- ls med idas exatas c confrontaç ões ser ão descritus

em dec r et o ou na es critura pub lica .

Ar tg 40- Es ta l ei entr~rá cm vigor na data de sua pUblicação .

r eVOGadas as disposições em cont rario .
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